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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

 

Altera a Lei Municipal nº 2.896, de 16 de setembro de 2021, que dispõe sobre a Política Municipal dos 

Direitos da Mulher, cria o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, institui o Fundo 

Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM e dá outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

 

 

L E I 

 

Art. 1º A Lei Municipal nº 2.896, de 16 de setembro de 2021, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

“Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher é composto paritariamente por 

12 (doze) membros titulares e 12 (doze) membros suplentes, entre órgãos 

governamentais e não-governamentais, designadas pelo Poder Executivo. 

 

§1º Os 06 (seis) representantes governamentais serão indicados pelo Prefeito 

Municipal, dentre os servidores do próprio Poder Executivo Municipal. 

 

§2º As 06 (seis) entidades/organizações representantes da sociedade civil, serão 

eleitas por ocasião da Conferência Municipal dos Direitos da Mulher, Encontro 

Temático dos Direitos da Mulher ou reunião ampliada, dentre as 

entidades/organizações participantes. 

 

§3º Todos os membros do Conselho deverão ser escolhidos dentre pessoas de 

comprovada atuação na defesa dos direitos da mulher, desde que estejam 

comprovadamente vinculados em suas respectivas entidades da sociedade civil.”  

LEI Nº 3.421 DE 19 DE JUNHO DE 2026 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Município de Santa Helena, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e seis.    

              

     

CLADEMAR JOAO MARASKIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Dispõe sobre a Concessão de Auxílio-Alimentação aos servidores do Poder Legislativo do Município 

de Santa Helena e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

 

 

L E I 

 

Art. 1º Fica instituído o benefício de auxílio-alimentação para todos os servidores 

públicos ativos efetivos e comissionados do Poder Legislativo do Município de Santa Helena, Estado do 

Paraná.  

 

Parágrafo único. Para fins deste artigo, consideram-se servidores públicos ativos os 

ocupantes de cargos efetivos, empregos públicos e cargos em comissão ou função de confiança.  

 

Art. 2º O valor mensal de auxílio-alimentação será de R$ 735,20 (setecentos e trinta 

e cinco reais e vinte centavos), sendo devido por servidor, e não por cargo ou emprego, devendo ser 

reajustado anualmente, na mesma data, e com o mesmo índice da revisão geral anual dos servidores do 

Poder Legislativo. 

 

§ 1º Receberão integralmente o benefício: 

 

I – o afastamento por licença maternidade e paternidade; 

II – por motivo de doença ou acidente de trabalho, devidamente comprovados por 

atestado médico, até 15 dias; 

III – no gozo de férias; 

IV – o afastamento em que o servidor perceber auxílio-doença e/ou por acidente no 

trabalho, pago pelo Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), pelo período máximo de 06 (seis) 

meses; 

V – no gozo de licença especial e/ou prêmio. 

 

LEI Nº 3.422 DE 19 DE JUNHO DE 2026 
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§ 2º O benefício será proporcional nos seguintes casos: 

 

I – faltas injustificadas; 

II – por ocasião do afastamento para campanha a mandato eletivo, a partir do 

registro da candidatura até o dia seguinte a eleição; 

 

§ 3º Perderá o direito ao recebimento do auxílio-alimentação: 

 

I – durante o período de afastamento ou cedência, o servidor: 

 

a) Licenciado ou afastado com prejuízo da remuneração; 

b) Cedido a outro órgão ou entidade que não a municipalidade, sem 

ônus para o Poder Legislativo; 

c) Suspenso. 

 

Art. 3º Considerar-se-á, para efeitos de pagamento, a proporcionalidade de 22 (vinte 

e dois) dias úteis ao mês.  

 

Parágrafo único. O afastamento do servidor para participação em curso, 

treinamentos e atividades congêneres, mediante autorização do Presidente do Poder Legislativo, é 

considerado como dia trabalhado para percepção do auxílio-alimentação. 

 

Art. 4º O pagamento do Auxílio Alimentação será efetuado através do fornecimento 

de crédito em cartão magnético específico destinado para tal fim.  

 

§ 1º Os servidores não poderão utilizar o cartão para aquisição de bebidas alcoólicas 

e produtos relacionados ao tabagismo, sob pena de perda do benefício.  

 

§ 2º O Poder Legislativo poderá contratar, mediante processo licitatório, empresa 

para gerir o fornecimento do crédito.  

 

§ 3º O auxílio-alimentação terá caráter indenizatório e não será incorporado ao 

vencimento, nem servirá de base para contribuição previdenciária ou incidência de tributos.  
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§ 4º O servidor que acumule cargos na forma da Constituição fará jus à percepção 

de um único auxílio-alimentação, mediante opção.  

 

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias do 

Poder Legislativo.  

 

Art. 6º Fica revogada a Resolução nº 153/2018. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Município de Santa Helena, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e seis.    

              

     

CLADEMAR JOAO MARASKIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DATA: 10/06/2026 
SÚMULA: Aprova Caracterização de Edificação e Denomina Condomínio. 

                             
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1° Fica aprovada nos termos da Lei Municipal n° 3.300/2025 de 17/04/2025 a 

Planta de Caracterização e denominação de condomínio das edificações com área total construída 
de 907,20 m² (novecentos e sete metros e vinte centímetros quadrados), no Lote Urbano n° 01 da Quadra 
n° 02, com área total do terreno de 960,00 m² (novecentos e sessenta metros quadrados), localizado no 
Loteamento Residencial Vale do Sol, no Município e Comarca de Santa Helena, Estado do Paraná, de 
propriedade de 1) “NESTOR ALBA e sua esposa LEILA CRISTINA FRACARO ALBA, 2) JULIO EDSON 
BRITO DOS SANTOS VICENZI e sua esposa ROSILEI APARECIDA WENTZ”, Matrícula sob  nº 21.132 do 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, agora denominado de “CONDOMINIO RESIDENCIAL 
VALE DO SOL”, de acordo com as dimensões e confrontações abaixo especificadas:  
 
Caracterização e Descrição do Terreno: 
 
Os empreendedores são proprietários, livres de ônus e de ações reais e/ou pessoais reipersecutórias, o que 
declaram sob penas da lei, na proporção de 80% (oitenta por cento) aos primeiros empreendedores e 
20% (vinte por cento) aos segundos empreendedores, do Lote Urbano nº 01 (um) da Quadra n°02 (dois), 
com área de 960,00 m², localizado no Loteamento Residencial Vale do Sol, no Município de Santa Helena, 
onde encontram-se edificadas 07 (sete) unidades habitacionais com área total construída de 907,20 m², que 
compõe o “Condomínio Residencial Vale do Sol”, nesta cidade e Comarca de Santa Helena PR, 
compreendido dentro das seguintes divisas, metragens e confrontações: Ao Norte: Limita-se na distância de 
60,00 metros com AZ 108°44’36”, confrontando-se por 30,00 metros com o lote urbano n°02 e por 30,00 
metros com o lote urbano n°19; Ao Sul: Limita-se na distância de 60,00 metros com AZ 288°44’36”, 
confrontando-se com a Rua Projetada “D”; Ao Leste: Limita-se na distância de 16,00 metros com AZ 
198°44’36”, confrontando-se com a Rua Narciso; Ao Oeste: Limita-se na distância de 16,00 metros com AZ 
18°44’36”, confrontando-se com a Rua Gardênia, devidamente matriculado sob n°21.132, do livro n°02 do 
Cartório de Registro de Imóveis do Município de Santa Helena, a serem averbadas, cujas divisas, 
metragens e confrontações estão constantes na matrícula supra citada. 
 
Descrição das Unidade Autônomas: 
 
UNIDADE N°01: localiza-se na Rua das Palmeiras, n°450, sendo a unidade da direita de quem olhar para o 
condomínio da referida rua, se encontrando ainda na esquina com a Rua Narciso: se confronta: ao NORTE, 
com parte do lote n°19; ao SUL, a Rua das Palmeiras; ao LESTE, com Rua Narciso; e ao OESTE, com a 
Unidade 02; tem a área total de 130,37m2 (cento e trinta metros e trinta e sete centímetros quadrados), 
sendo 130,27m2 de área privativa e 0,10m2 de área de uso comum, correspondendo-lhe à fração ideal do 
terreno de 18,1665%, equivalentes a 174,40m2; compõe-se, no pavimento térreo, de garagem, área de lazer 
com churrasqueira e lavabo, hall, sala de estar, sala de jantar, cozinha, lavabo, lavanderia, e escadas que 
dão acesso ao pavimento superior, composto por suíte com sacada, área de circulação, dois quartos e 
banheiro, tendo ainda direito exclusivo de uso de área de pátio/jardim localizado aos fundos, lateral e à 

DECRETO Nº 274/2026 
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frente da unidade, até os muros de divisa com os confinantes, conforme alocado no referido projeto 
arquitetônico.  

 

UNIDADE N°02:  localiza-se na Rua das Palmeiras n°450, sendo a segunda unidade da direita para a 
esquerda do condomínio, de quem o olhar da referida rua; se confronta: ao NORTE, com parte do lote n°19; 
ao SUL com a Rua das Palmeiras; ao LESTE, com a Unidade 01; e ao OESTE com a Unidade 03; tem a 
área total de 129,11 m2 (cento e vinte e nove metros e onze centímetros quadrados), sendo 129,01m2 de 
área privativa e 0,10m2 de área de uso comum, correspondendo-lhe à fração ideal do terreno de 12,6667% 
equivalentes a 121,60m2; compõe-se, no pavimento térreo, de garagem, área de lazer com churrasqueira e 
lavabo, hall, sala de estar, sala de jantar, cozinha, lavabo, lavanderia, e escadas que dão acesso ao 
pavimento superior, composto por suíte com sacada, área de circulação, dos quartos e banheiro, tendo 
ainda direito exclusivo de uso de área de pátio/jardim localizado aos fundos e à frente da unidade, até os 
muros de divisa com os confinantes, conforme alocado no referido projeto arquitetônico. 

 

UNIDADE N°03:  localiza-se na Rua das Palmeiras n°450, sendo a terceira unidade da direita para a 
esquerda do condomínio, de quem o olhar da referida rua; se confronta: ao NORTE, com parte do lote n°19; 
ao SUL, com a Rua das Palmeiras; ao LESTE, com a Unidade 02; e ao OESTE, com a Unidade 04; tem a 
área total de 129,11 m2 (cento e vinte e nove metros e onze centímetros quadrados), sendo 129,01m2 de 
área privativa e 0,10m2 de área de uso comum, correspondendo-lhe à fração ideal do terreno de 12,6667% 
equivalentes a 121,60m2; compõe-se, no pavimento térreo, de garagem, área de lazer com churrasqueira e 
lavabo, hall, sala de estar, sala de jantar, cozinha, lavabo, lavanderia, e escadas que dão acesso ao 
pavimento superior, composto por suíte com sacada, área de circulação, dois quartos e banheiro, tendo 
ainda direito exclusivo de uso de área de pátio/jardim localizado aos fundos e à frente da unidade, até os 
muros de divisa com os confinantes, conforme alocado no referido projeto arquitetônico. 

 
UNIDADE N°04:  localiza-se na Rua das Palmeiras n°450, sendo a quarta unidade da direita para a 
esquerda do condomínio, de quem o olhar da referida rua; se confronta: ao NORTE, com parte dos lotes 
n°02 e 19; ao SUL, com a Rua das Palmeiras; ao LESTE, com a Unidade 03; e ao OESTE com a Unidade 
05; tem a área total de 129,11 m2 (cento e vinte e nove metros e onze centímetros quadrados), sendo 
129,01m2 de área privativa e 0,10m2 de área de uso comum, correspondendo-lhe à fração ideal do terreno 
de 12,6667% equivalentes a 121,60m2; compõe-se, no pavimento térreo, de garagem, área de lazer com 
churrasqueira e lavabo, hall, sala de estar, sala de jantar, cozinha, lavabo, lavanderia, e escadas que dão 
acesso ao pavimento superior, composto por suíte com sacada, área de circulação, dois quartos e banheiro, 
tendo ainda direito exclusivo de uso de área de pátio/jardim localizado aos fundos e à frente da unidade, até 
os muros de divisa com os confinantes, conforme alocado no referido projeto arquitetônico. 

    

UNIDADE N°05:  localiza-se na Rua das Palmeiras n°450, sendo a quinta unidade da direita para a 
esquerda do condomínio, de quem o olhar da referida rua; se confronta: ao NORTE, com parte do lote n°02; 
ao SUL, com a Rua das Palmeiras; ao LESTE, com a Unidade 04; e ao OESTE com a Unidade 06; tem a 
área total de 129,11 m2 (cento e vinte e nove metros e onze centímetros quadrados), sendo 129,01m2 de 
área privativa e 0,10m2 de área de uso comum, correspondendo-lhe à fração ideal do terreno de 12,6667% 
equivalentes a 121,60m2; compõe-se, no pavimento térreo, de garagem, área de lazer com churrasqueira e 
lavabo, hall, sala de estar, sala de jantar, cozinha, lavabo, lavanderia, e escadas que dão acesso ao 
pavimento superior, composto por suíte com sacada, área de circulação, dois quartos e banheiro, tendo 
ainda direito exclusivo de uso de área de pátio/jardim localizado aos fundos e à frente da unidade, até os 
muros de divisa com os confinantes, conforme alocado no referido projeto arquitetônico. 
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UNIDADE N°06:  localiza-se na Rua das Palmeiras n°450, sendo a sexta unidade da direita  para a 
esquerda do condomínio, de quem o olhar da referida rua; se confronta: ao NORTE, com parte do lote n°02; 
ao SUL, a Rua das Palmeiras; ao LESTE, com a Unidade 05; e ao OESTE, com a Unidade 07; tem a área 
total de 129,11 m2 (cento e vinte e nove metros e onze centímetros quadrados), sendo 129,01m2 de área 
privativa e 0,10m2 de área de uso comum, correspondendo-lhe à fração ideal do terreno de 12,6667% 
equivalentes a 121,60m2; compõe-se, no pavimento térreo, de garagem, área de lazer com churrasqueira e 
lavabo, hall, sala de estar, sala de jantar, cozinha, lavabo, lavanderia, e escadas que dão acesso ao 
pavimento superior, composto por suíte com sacada, área de circulação, dois quartos e banheiro, tendo 
ainda direito exclusivo de uso de área de pátio/jardim localizado aos fundos e à frente da unidade, até os 
muros de divisa com os confinantes, conforme alocado no referido projeto arquitetônico. 

 

UNIDADE N°07:  localiza-se na Rua das Palmeiras n°450, sendo a  unidade da esquerda do condomínio, de 
quem o olhar da referida rua; se encontrando na esquina com a Rua Gardênia; se confronta: ao NORTE, 
com parte do lote n°02; ao SUL, a Rua das Palmeiras; ao LESTE, com a Unidade 06; e ao OESTE, com a 
Rua Gardênia; tem a área total de 131,28 m2 (cento e trinta e um metros e vinte e oito centímetros 
quadrados), sendo 131,18m2 de área privativa e 0,10m2 de área de uso comum, correspondendo-lhe à 
fração ideal do terreno de 18,50%, equivalentes a 177,60m2; compõe-se, no pavimento térreo, de garagem, 
área de lazer com churrasqueira e lavabo, hall, sala de estar, sala de jantar, cozinha, lavabo, lavanderia, e 
escadas que dão acesso ao pavimento superior, composto por suíte com sacada, área de circulação, dois 
quartos e banheiro, tendo ainda direito exclusivo de uso de área de pátio/jardim localizado aos fundos, 
lateral e à frente da unidade, até os muros de divisa com os confinantes, conforme alocado no referido 
projeto arquitetônico. 

 

Art. 2º O presente Decreto foi elaborado de acordo com a Planta e Memorial Descritivo e 
Convenção Condominial e Regimento Interno do Condomínio Residencial Vale do Sol, apresentado pelo proprietário e 
profissional responsável. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 

n°655/2025. 

 

Município de Santa Helena, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e seis.   

 
 
 
 

CLADEMAR JOÃO MARASKIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DATA: 15 de junho de 2026. 
SÚMULA: Aprova Unificação e Denominação de Lote Urbano. 

                                
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aprovada nos termos da Lei Municipal nº 3.298/2025 de 17 de abril de 

2025, a Planta de Unificação e Denominação dos Lotes Urbanos nº 17 com área de 600,00m² (seiscentos 

metros quadrados), matrícula nº 8.083 e 08-1 com área de 225,00m2 (duzentos e vinte e cinco metros 

quadrados), matrícula n°25.558, ambos da quadra n°57, localizado nesta cidade, Município e Comarca de 

Santa Helena, Estado do Paraná de propriedade de FEBER & LANGE ADMINISTRADORA DE BENS 

LTDA, AGORA DENOMINADO DE LOTE URBANO Nº 17 DA QUADRA N°57 COM ÁREA DE 825,00M2 

(oitocentos e vinte e cinco metros quadrados, de acordo com as dimensões e confrontações abaixo 

especificadas:  
 

Lote urbano n°17 da quadra n°57 com área total de 825,00m². 
Nordeste: Limita-se na distância de 15,00 metros e AZ 108°44’36”, confrontando-se com o lote urbano n°09 
e na distância de 40,00 metros com AZ108°44’36”, confrontando-se com o lote urbano n°16. 
Sudoeste: Limita-se na distância de 40,00 metros e AZ 288°44’36”, confrontando-se com o lote urbano n°18 
e na distância de 15,00 metros e AZ 288°44’36”, confrontando-se com o lote urbano n°07. 
Sudeste: Limita-se na distância de 15,00 metros e AZ 198°44’36”, confrontando-se com a Avenida Brasil. 
Noroeste: Limita-se na distância de 15,00 metros e AZ 18°44’36”, confrontando-se com o lote urbano nº 08. 
 
 

Art. 2º O presente Decreto foi elaborado de acordo com Memorial Descritivo e Planta 

apresentada pelo proprietário e profissional responsável. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Santa Helena, aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e seis.  

                                                     

 

 

CLADEMAR JOÃO MARASKIM 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Data: 18 de junho de 2026. 

SÚMULA: Designa servidora pública municipal para o exercício da Função Especial 

de Fiscal de Contrato e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Designar a servidora pública efetiva SANDRA HELENA MASCHIO, para o 

desempenho da Função Especial (FE) de Fiscal de Contrato da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico. 

 

Art. 2º Pelo desempenho da Função Especial de que trata o artigo anterior, a 

servidora fará jus à percepção de gratificação mensal correspondente à simbologia FG02, conforme 

estabelecido nos Anexos I e II da Lei Municipal nº 3.065/2023, observando a legislação vigente. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, ficando a Secretaria Municipal de Administração autorizada a proceder aos registros 

funcionais e financeiros pertinentes. 

 

Art. 4º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal nº 

517/2025 e suas alterações posteriores. 

 

Santa Helena, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte seis. 

 

 

 

 

 

CLADEMAR JOÃO MARASKIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

DECRETO N° 277/2026 
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Data: 19 de junho de 2026 

Súmula: Dispõe sobre o recesso das atividades aos estudantes inscritos no 

Programa Municipal Educa Mais Santa Helena, no período de 13 a 22 de julho de 

2026. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

SANTA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.120, de 06 de setembro de 2023, que institui 

o Programa Municipal Educa Mais Santa Helena, destinado à participação de estudantes do Ensino 

Fundamental da Rede Pública Municipal, mediante a concessão de bolsas para atividades esportivas, 

culturais, recreativas, educacionais e socioemocionais; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 210, de 08 de abril de 2026, que 

regulamenta o Programa Municipal Educa Mais Santa Helena, estabelecendo normas e condições para 

sua execução; 

CONSIDERANDO o Calendário Escolar da Rede Municipal de Ensino para o ano 

letivo de 2026, homologado pelo Núcleo Regional de Educação de Toledo, que assegura recesso escolar 

no mês de julho; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a operacionalização do Programa ao 

calendário de recesso escolar, garantindo o acesso dos estudantes à bolsa. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Fica estabelecido o recesso das atividades do Programa Municipal Educa 

Mais Santa Helena para os estudantes bolsistas. 

§ 1º O recesso abrangerá o período de 13 a 22 de julho de 2026. 

§ 2º O recesso previsto no § 1º deste artigo é facultativo aos estudantes bolsistas e 

às empresas cadastradas no Programa Municipal Educa Mais Santa Helena. 

§ 3º Caso a empresa cadastrada opte por manter atividades regulares ou 

desenvolver atividades alternativas durante o período de recesso, a participação dos estudantes bolsistas 

será facultativa, não sendo computadas faltas, nem havendo prejuízo ao recebimento da bolsa no referido 

período. 

PORTARIA Nº 322/2026 
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§ 4º Poderão ser desenvolvidas atividades alternativas, inclusive não presenciais, 

durante o período de recesso, desde que previamente planejadas e acordadas entre as empresas 

cadastradas e os estudantes bolsistas, mantendo-se os registros necessários para fins de controle, 

acompanhamento e prestação de contas. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Município de Santa Helena/PR, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e seis. 

 

ANA PAULA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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DATA: 19 de junho de 2026. 

SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diária e dá outras providências. 

 

 

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Santa Helena, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto 042/2025 de 07 de 
janeiro de 2025 e tendo em vista o disposto pela Lei Municipal nº 2.986 de 20 de julho de 2022 e Lei 
Municipal nº 3.009 de 09 de setembro de 2022. 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Conceder 02 (duas) diária com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite 

para a servidora JESSICA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, acompanhar paciente para consulta no 

dia 23/06/2026 no Hospital Infantil Waldemar Monastier de Campo Largo e consulta no Hemepar 

no dia 24/06/2026 na cidade de Curitiba – PR. 

 

 

Parágrafo único. A saída da servidora da sede do município ocorreu no dia 

22/06/2026 às 05h30min e o retorno no dia 24/06/2026 às 23h00. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde, aos dezenove dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e seis.             

 

 

 

DANIEL REMONTI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 323/2026 
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ANEXO I 
 
 

PORTARIA Nº 323/2026 
 

 
DEMONSTRATIVO DAS DIÁRIAS CONCEDIDAS 

 

Itens Favorecido Cargo 
Quant. de 
Diária (s) 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

Objetivo da Diária 
 

1 

JESSICA DE 

OLIVEIRA DOS 

SANTOS 

Técnica de 
Enfermagem 

 
 
 

02 (duas) 
diária 
com 

pernoite   
e 01 

(uma) 
diária 
sem 

pernoite  
 
 
 

 

R$ 
580,64 

 
R$ 

290,32 

 
 

 

R$ 
1.451,60 

Acompanhar 

paciente para 

consulta no dia 

23/06/2026 no 

Hospital Infantil 

Waldemar Monastier 

de Campo Largo e 

consulta no 

Hemepar no dia 

24/06/2026 na 

cidade de Curitiba – 

PR. 

 

 

T O T A L 

R$ 
1.451,60 

 

 

 

 
 

    Santa Helena, 19 de junho de 2026. 
 

 

 

 

DANIEL REMONTI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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DATA: 19 de Junho de 2026 

SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diária e dá outras providências. 

 

 

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Santa Helena, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto 042/2025 de 07 de janeiro de 2025 e tendo 

em vista o disposto pela Lei Municipal nº 2.986 de 20 de julho de 2022 e Lei Municipal nº 3.009 de 

09 de setembro de 2022. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder 02 (duas) diária com pernoite e 01 (uma) diária sem 

pernoite, para o servidor LINDOMAR APARECIDO DE ALMEIDA, levar paciente com consulta 

agendada dia 23/06/2026 no Hospital Ifantil Waldemar Monastier de Campo Largo e no dia 

24/06/2026 no Hemepar em Curitiba – PR. 

 

Parágrafo único. A saída do servidor da sede do município ocorreu no dia 

22/06/2026 às 08h00 e o retorno dia 24/06/2026 às 23h00. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde, aos dezenove dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

 

DANIEL REMONTI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 324/2026 
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ANEXO I 
 
 

PORTARIA Nº 324/2026 
 

 
DEMONSTRATIVO DAS DIÁRIAS CONCEDIDAS 

 

Itens Favorecido Cargo 
Quant. 

de Diária 
(s) 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

Objetivo da Diária 
 

1 

LINDOMAR 

APARECIDO 

DE ALMEIDA 

Motorista 
de 

Veículos 
Pesados 

 
02 

(duas) 
diária 
com 

pernoite  
 

 01 
(uma) 
diária  
sem 

pernoite  
  

R$ 
580,64 

R$ 

290,32 

R$ 
1.451,60 

Levar paciente com 

consulta agendada 

dia 23/06/2026 no 

Hospital Ifantil 

Waldemar Monastier 

de Campo Largo e 

no dia 24/06/2026 no 

Hemepar em 

Curitiba – PR. 

 

T O T A L 

R$ 

1.451,60 

 

 

 

 
 

Santa Helena, 19 de junho de 2026. 
 

 

 

 

 

DANIEL REMONTI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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DATA: 19 de junho de 2026. 

SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diária e dá outras providências. 

 

 

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Santa Helena, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto 042/2025 de 07 de 
janeiro de 2025 e tendo em vista o disposto pela Lei Municipal nº 2.986 de 20 de julho de 2022 e Lei 
Municipal nº 3.009 de 09 de setembro de 2022. 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Conceder 01 (uma) diária sem pernoite para o servidor VALMIR 

VENDRUSCOLO, levar paciente para consulta agendada dia 22/06/2026 no Hospital Regional do 

Centro-Oeste de Guarapuava - Pr.  

 

Parágrafo único. A saída do servidor da sede do município ocorreu no dia 

22/06/2026 às 03h00 e o retorno às 17h30min do dia 22/06/2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Saúde, aos dezenove dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e seis.  

 

 

 

DANIEL REMONTI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
 
 

  

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 325/2026 
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ANEXO I 
 
 

PORTARIA Nº 325/2026 
 

 
DEMONSTRATIVO DAS DIÁRIAS CONCEDIDAS 

 
 

Itens Favorecido Cargo 
Quant. de 
Diária (s) 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

Objetivo da 
Diária 

 

1 
VALMIR 

VENDRUSCOLO 

Motorista 
de 

Veículos 
Leves 

 
 
 

01(uma) 
diária sem 
pernoite 

 
 

 
R$ 

203,22 

 
 

R$  
203,22 

 

Levar paciente 

para consulta 

agendada dia 

22/06/2026 no 

Hospital 

Regional do 

Centro-Oeste de 

Guarapuava - Pr.  

 

 

T O T A L 
R$  

203,22 

 
 

 

 
 

Santa Helena, 19 de junho de 2026. 
 

 

 

 

 

DANIEL REMONTI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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Data: 19 de junho de 2026 

SÚMULA: Instaura Sindicância Administrativa. 

    

      

O CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL N° 
3.375/2025. 

      

CONSIDERANDO A PORTARIA 225/2025, QUE CONSTITUI E NOMEIA 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E SINDICANCIA,  

 

CONSIDERANDO O DESPACHO Nº 009/2026, DO GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL, BEM COMO A MEDIDA CAUTELAR DETERMINADA NOS AUTOS Nº 0001448-

17.2026.8.16.0150, DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SANTA HELENA, 

 

R E S O L V E:  

  

Art. 1º Designar Rejane Aparecida de Oliveira (Assistente de Tesouraria), 

matrícula nº 15578-1, Adiles Rech (Assistente Administrativo), matrícula nº 3166745-2 e Beloni Celso 

(Assistente Administrativo), matrícula nº 1902-0; para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão 

de Sindicância Administrativa, visando à apuração de eventuais irregularidades nos procedimentos licitatórios 

(Pregões Presenciais nº 22/2024 e 23/2024) e dos respectivos contratos, bem como eventual participação ou 

responsabilidade de servidores públicos municipais nos fatos noticiados.  

 

Parágrafo único. A Comissão terá prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos e elaborar relatório final, podendo ser 

prorrogado mediante justificativa, caso as circunstâncias o exijam. 

 

Art. 2º Compete à Comissão a instrução dos processos administrativos, 

incluindo a análise de documentos, oitivas e demais diligências necessárias para a elucidação dos fatos. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Município de Santa Helena, aos dezenove dias do mês de junho do ano dois 

mil e vinte e seis. 

 

 

 

VANDERLEY BILCK BARBOSA 

CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 326/2026 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 002/2026; 
 

 
CONSIDERANDO O RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS QUANTO AO 

RESULTADO PRELIMIAR E HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO,   
 

 
RESOLVE: 

 

Convocar, com amparo nos itens 8.1 e 10.4 do edital de abertura, os candidatos abaixo 

relacionados, classificados no Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2026, homologado o resultado final através do 

Edital do Processo Seletivo Simplificado n.º 04.002/2026, os quais deverão encaminhar os documentos elencados 

abaixo em formato pdf no seguinte e-mail: estagio@santahelena.pr.gov.br no prazo de 3 (três) dias úteis contados a 

partir do dia subsequente ao desta publicação: 
a) Comprovação da idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos, mediante 

apresentação de documento oficial de identificação com foto, preferencialmente o 
Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança Pública (SESP); 

b) Comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), mediante 
apresentação de comprovante de situação cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB), com data de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias emitido no 
seguinte endereço: < 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
>; 

c) Comprovação de inscrição eleitoral, para candidatos maiores de 18 (dezoito) anos, 
mediante apresentação de título de eleitor ou certidão emitida pela Justiça Eleitoral 
emitido no seguinte endereço: < https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor?id=1754932076956>; 

d) Regularidade com as obrigações militares, para candidatos do sexo masculino 
maiores de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação de um dos seguintes 
documentos: Certificado de Alistamento Militar (dentro do prazo de validade), Certificado 
de Reservista, Certificado de Isenção ou Certificado de Dispensa de Incorporação; 

e) Comprovação de matrícula e de frequência regular, bem como de compatibilidade entre o 
curso frequentado e a vaga de estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, 
comprovante ou declaração atualizados, emitidos pela instituição de ensino, com 
data de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias; 

f) Comprovação de residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, com 
data de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias; 

g) Apresentação de Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, para candidatos 
maiores de 18 (dezoito) anos, emitida em até 30 (trinta) dias da data da entrega dos 
documentos a ser emitida no seguinte endereço: <https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-
publico/>. 

h) Declaração Obrigatória (Anexo IV do edital de abertura 002/2026); 
     <https://santahelena.atende.net/cidadao/pagina/estagios>. 

                                           i) Declaração de Estagio (Anexo III do edital de abertura 002/2026); 
                                                 <https://santahelena.atende.net/cidadao/pagina/estagios>. 

j) Conta corrente ou poupança do Banco Itaú em nome do estagiário conforme 
(conforme edital de abertura 002/2026). 

     <https://santahelena.atende.net/cidadao/pagina/estagios>. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 07.002/2026 - REFERENTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 002/2026 
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Após a conferência da documentação: 
 

a) Celebração do Termo de Compromisso de Estágio, a ser firmado entre o estudante, o 
Município de Santa Helena e a instituição de ensino, o qual deverá ter a assinatura 
acompanhada pelo estagiário. O início das atividades de estágio somente será 
permitido após a assinatura do termo por todas as partes envolvidas. 

 
Não será contratado o candidato(a) nas seguintes situações:  
a) Tiver sofrido condenação criminal, em qualquer instância judicial, com trânsito em 

julgado, nos últimos cinco anos; 

b) Não apresentar declaração ou atestado de matrícula; 

c) Estiver matriculado em instituição de ensino que não autorize a realização de estágio; 

d) Já tiver estagiado no Município por período igual ou superior a dois anos completos no 

mesmo nível educacional, conforme Decreto Municipal 728/2025; 

e) Para o cumprimento do item "d", os candidatos habilitados no Processo Seletivo 

Simplificado que ainda não tenham completado dois anos de estágio do mesmo nível educacional poderão fazê-lo até 

atingir o limite legal; 

f) Não apresentar, no prazo estipulado no Edital de Convocação, a documentação exigida 

para a contratação; 

g) Tiver concluído o curso, ainda que aprovado e classificado no processo seletivo. 

 

TABELA 2 – MODALIDADE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

13 – Enfermagem - Matutino 

Número da Inscrição Nome do candidato Nota Classificação 

35 Gabriel Aparecido Wandscheer de Angelo 9,00 1º 

23 - Nutrição 

Número da Inscrição Nome do candidato Nota Classificação 

25 Maysa Nunes dos Santos 9,16 1º 

27 - Pedagogia e Licenciaturas (todas as áreas) - Matutino 

Número da Inscrição Nome do candidato Nota Classificação 

12 Kaowany Aline Vieira 8,82 10º 

1 Nicole da Silva 8,62 11º 

68 Maria Fernanda dos Santos Maciel 8,45 12º 

33 Marta Terezinha dos Santos Arruda 8,30 13º 

29 Keila Fachinello Longaretto 8,28 14º 

40 Darcilei Salete Soethe 8,10 15º 

30 Henrique Gabriel Toigo 8,05 16º 

97 Matheus Daniel Pereira 7,83 17º 

2 Andressa Gomes de Oliveira Correa 7,78 18º 

3 Andrieli Patricia Oliveira 7,70 19º 

76 Maria Clara Bianchet 7,62 20º 

125 Pamela Muller do Nascimento 7,57 21º 

130 Anie Gabriela Teodoro dos Santos 7,52 22º 

41 Maria Eduarda Gonçalves do Nascimento 7,38 23º 

67 Cleyton Silva 7,37 24º 

132 Maria Eduarda Immich 7,34 25º 

 
*Convocação realizada em conformidade com o Processo Seletivo para Admissão de Estagiários nº 002/2026* 

http://www.santahelena.pr.gov.br/
http://www.santahelena.pr.gov.br/
mailto:dioe@santahelena.pr.gov.br


 

DIÁRIO OFICIAL 

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
www.santahelena.pr.gov.br/diario 

 

ANO XIV 
EDIÇÃO Nº 3087 

 

SEXTA-FEIRA 19/06/2026 EDIÇÃO DE HOJE: 94 PÁGINAS PÁGINA 75 

 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com 
Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado 
com Carimbo de Tempo SCT. 

www.santahelena.pr.gov.br – dioe@santahelena.pr.gov.br 
Pág. 
75 

 

 

 

DECORRIDO o prazo acima referido, sem manifestação expressa das candidatas 

convocadas, será entendido pela Administração como renúncia tácita a vaga para a qual houve a convocação. 
 

 

Santa Helena, 19 de junho de 2026. 
 

 

 

CLADEMAR JOÃO MARASKIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2026; 
 

CONSIDERANDO O RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS QUANTO AO 
RESULTADO PRELIMIAR E HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO,  

 
 

RESOLVE: 

 

Convocar, com amparo nos itens 8.1 e 10.4 do edital de abertura, os candidatos abaixo 

relacionados, classificados no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2026, homologado o resultado final através do 

Edital do Processo Seletivo Simplificado n.º 05.001/2026, os quais deverão encaminhar os documentos elencados 

abaixo em formato pdf no seguinte e-mail: estagio@santahelena.pr.gov.br no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 

a partir do dia subsequente ao desta publicação: 
a) Comprovação da idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos, mediante 

apresentação de documento oficial de identificação com foto, preferencialmente o 
Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança Pública (SESP); 

b) Comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), mediante 
apresentação de comprovante de situação cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB), com data de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias emitido no 
seguinte endereço: < 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
>; 

c) Comprovação de inscrição eleitoral, para candidatos maiores de 18 (dezoito) anos, 
mediante apresentação de título de eleitor ou certidão emitida pela Justiça Eleitoral 
emitido no seguinte endereço: < https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor?id=1754932076956>; 

d) Regularidade com as obrigações militares, para candidatos do sexo masculino 
maiores de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação de um dos seguintes 
documentos: Certificado de Alistamento Militar (dentro do prazo de validade), Certificado 
de Reservista, Certificado de Isenção ou Certificado de Dispensa de Incorporação; 

e) Comprovação de matrícula e de frequência regular, bem como de compatibilidade entre o 
curso frequentado e a vaga de estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, 
comprovante ou declaração atualizados, emitidos pela instituição de ensino, com 
data de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias; 

f) Comprovação de residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, com 
data de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias; 

g) Apresentação de Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, para candidatos 
maiores de 18 (dezoito) anos, emitida em até 30 (trinta) dias da data da entrega dos 
documentos a ser emitida no seguinte endereço: <https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-
publico/>. 

 
Após a conferência da documentação: 
 
a) Celebração do Termo de Compromisso de Estágio, a ser firmado entre o estudante, o 

Município de Santa Helena e a instituição de ensino, o qual deverá ter a assinatura 
acompanhada pelo estagiário. O início das atividades de estágio somente será 
permitido após a assinatura do termo por todas as partes envolvidas. 

 
Não será contratado o candidato(a) nas seguintes situações:  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 11.001/2026 - REFERENTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2026 
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a) Tiver sofrido condenação criminal, em qualquer instância judicial, com trânsito em 

julgado, nos últimos cinco anos; 

b) Não apresentar declaração ou atestado de matrícula; 

c) Estiver matriculado em instituição de ensino que não autorize a realização de estágio; 

d) Já tiver estagiado no Município por período igual ou superior a dois anos completos no 

mesmo nível educacional, conforme Decreto Municipal 728/2025; 

e) Para o cumprimento do item "d", os candidatos habilitados no Processo Seletivo 

Simplificado que ainda não tenham completado dois anos de estágio do mesmo nível educacional poderão fazê-lo até 

atingir o limite legal; 

f) Não apresentar, no prazo estipulado no Edital de Convocação, a documentação exigida 

para a contratação; 

g) Tiver concluído o curso, ainda que aprovado e classificado no processo seletivo. 
 
 

TABELA 3 - MODALIDADE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR (graduação e pós-graduação) 
01 - Administração 

Número da Inscrição  Nome Nota final Classificação 

315 Bruna Carolina Israel 8,99 1º 

09 - Enfermagem 

Número da Inscrição  Nome Nota final Classificação 

327   Ana Paula Biesdorf de Oliveira 8,58 1º 
15 – Nutrição 

Número da Inscrição Nome Nota final Classificação 
163 Natiely Fernanda Zavareze Freiberger 9,45 1º 

19 – Psicologia (Matutino) 
Número da Inscrição Nome Nota final Classificação 

154 Amanda Seibel 7,63 2º 

62 Emanueli Thaís Peifer Da Silva 6,63 3º 
*Convocação realizada em conformidade com o Processo Seletivo para Admissão de Estagiários nº 001/2026* 

 

DECORRIDO o prazo acima referido, sem manifestação expressa das candidatas 

convocadas, será entendido pela Administração como renúncia tácita a vaga para a qual houve a convocação. 
Santa Helena, 19 de junho de 2026. 

 

 

 

 

CLADEMAR JOÃO MARASKIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2025; 
 

CONSIDERANDO O RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS QUANTO AO 
RESULTADO PRELIMINAR E HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO,  

 
 

RESOLVE: 

 

Convocar, com amparo nos itens 8.1 e 10.4 do edital de abertura, os candidatos abaixo 

relacionados, classificados no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2025, homologado o resultado final através do 

Edital do Processo Seletivo Simplificado n.º 05.001/2025, os quais deverão encaminhar os documentos elencados 

abaixo em formato pdf no seguinte e-mail: estagio@santahelena.pr.gov.br no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 

a partir do dia subsequente ao desta publicação: 
a) Comprovação da idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos, mediante 

apresentação de documento oficial de identificação com foto, preferencialmente o 
Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança Pública (SESP); 

b) Comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), mediante 
apresentação de comprovante de situação cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB), com data de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias emitido no 
seguinte endereço: < 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp
>; 

c) Comprovação de inscrição eleitoral, para candidatos maiores de 18 (dezoito) anos, 
mediante apresentação de título de eleitor ou certidão emitida pela Justiça Eleitoral 
emitido no seguinte endereço: < https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor?id=1754932076956>; 

d) Regularidade com as obrigações militares, para candidatos do sexo masculino 
maiores de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação de um dos seguintes 
documentos: Certificado de Alistamento Militar (dentro do prazo de validade), Certificado 
de Reservista, Certificado de Isenção ou Certificado de Dispensa de Incorporação; 

e) Comprovação de matrícula e de frequência regular, bem como de compatibilidade entre o 
curso frequentado e a vaga de estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, 
comprovante ou declaração atualizados, emitidos pela instituição de ensino, com 
data de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias; 

f) Comprovação de residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, com 
data de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias; 

g) Apresentação de Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, para candidatos 
maiores de 18 (dezoito) anos, emitida em até 30 (trinta) dias da data da entrega dos 
documentos a ser emitida no seguinte endereço: <https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-
publico/>. 

 

 
 

Após a conferência da documentação: 
 

a) Celebração do Termo de Compromisso de Estágio, a ser firmado entre o estudante, o 
Município de Santa Helena e a instituição de ensino, o qual deverá ter a assinatura 
acompanhada pelo estagiário. O início das atividades de estágio somente será 
permitido após a assinatura do termo por todas as partes envolvidas. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 19.001/2025 - REFERENTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2025 
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Não será contratado o candidato(a) nas seguintes situações:  
a) Tiver sofrido condenação criminal, em qualquer instância judicial, com trânsito em 

julgado, nos últimos cinco anos; 

b) Não apresentar declaração ou atestado de matrícula; 

c) Estiver matriculado em instituição de ensino que não autorize a realização de estágio; 

d) Já tiver estagiado no Município por período igual ou superior a dois anos completos, 

conforme disposto na Lei nº 11.788/2008; 

e) Para o cumprimento do item "d", os candidatos habilitados no Processo Seletivo 

Simplificado que ainda não tenham completado dois anos de estágio poderão fazê-lo até atingir o limite legal; 

f) Não apresentar, no prazo estipulado no Edital de Convocação, a documentação exigida 

para a contratação; 

g) Tiver concluído o curso, ainda que aprovado e classificado no processo seletivo. 

 

 

TABELA 3 - MODALIDADE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

01 - Administração 
Número da 
Inscrição 

Nome Nota final Classificação 

14018/2025 Bianca Regina Londero Ferreira 6,97 3º 
*Convocação realizada em conformidade com o Processo Seletivo para Admissão de Estagiários nº 001/2025* 
 

DECORRIDO o prazo acima referido, sem manifestação expressa das candidatas 

convocadas, será entendido pela Administração como renúncia tácita a vaga para a qual houve a convocação. 
                                      Santa Helena, 19 de junho de 2026. 

 

CLADEMAR JOÃO MARASKIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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O MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 76.206.457/0001-19, com sede administrativa sito 
à Rua Paraguai, nº 1401, Centro, CEP: 85892-000, utiliza do presente para 
NOTIFICAR todos os moradores, ocupantes, titulares, confrontantes e a quem 
interessar que o núcleo urbano irregular denominado DA CRUZ NATUREZA está em 
fase de Regularização Fundiária Urbana em formato de REURB-S, através da 
LEGITIMAÇÃO DE POSSE, conforme art. 25 da Lei Federal nº 13.465/2017. No 
núcleo em questão foi realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral, com 
georreferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a fim de emissão de matrículas 
individualizadas aos detentores dos lotes do núcleo objeto da matrícula nº 12.174 e 
13.727 registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa 
Helena/PR. 

 
Art. 1º DO NÚCLEO: O núcleo urbano denominado de Cruz Natureza 

localizado neste município, é composto pela matrícula n° 12.174 de propriedade de Nércio José 
Bender, matrícula n° 13.727 de propriedade de Maria Trindade da Silva; Rosiel Jose Batista da 
Silva; Rosangela Maria Batista da Silva; e Rosana Batista da Silva, registradas no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Santa Helena/PR. 
 

§1º O núcleo possui uma área total a regularizar de 13.072,23 m², distribuída 
em 34 lotes, sendo todos lotes aderentes, com uma população aproximada de 132 pessoas. 

§2º O referido núcleo é atendido pelas seguintes vias públicas: Rua das 
Chácaras 02, bem como, Rua das Chácaras 03, as quais passarão ao domínio público municipal, 
conforme disposto no art. 53, parágrafo único, da Lei Federal nº 13.465/17, bem como a Rua das 
Chácaras 01. 

 

 
Art. 2º DOS EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS PRESENTES NA ÁREA: A 

área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários: 
 

I. Escola de educação básica, onde as crianças do núcleo são atendidas; 

II. Arruamento na maior parte da área da intervenção; 

III. Energia elétrica pública e residencial; 

IV. Abastecimento de água potável na grande maioria dos lotes; 

V. Esgotamento sanitário individual; 

VI. Sinal de telefonia móvel e fixa; 

VII. Transporte escolar cedido pelo município; 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA Nº 02/2026 

QUADRO DE ÁREAS 

ÁREA DA MATRÍCULA 12.174 10.300,00 M² 

ÁREA DA MATRÍCULA 13.727 16.228,00 M² 

ÁREA DOS LOTES ADERENTES 10.230,65 M² 

ÁREA DE LOTES FUTUROS PROPRIETÁRIOS - 

ÁREA DE RUAS A REGULARIZAR 2.841,58 M² 

ÁREA TOTAL DA REURB 13.072,23 M² 

http://www.santahelena.pr.gov.br/
http://www.santahelena.pr.gov.br/
mailto:dioe@santahelena.pr.gov.br


 

DIÁRIO OFICIAL 

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
www.santahelena.pr.gov.br/diario 

 

ANO XIV 
EDIÇÃO Nº 3087 

 

SEXTA-FEIRA 19/06/2026 EDIÇÃO DE HOJE: 94 PÁGINAS PÁGINA 81 

 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com 
Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado 
com Carimbo de Tempo SCT. 

www.santahelena.pr.gov.br – dioe@santahelena.pr.gov.br 
Pág. 
81 

 

VIII. Atendimentos de transporte público coletivo. 

 

Art. 3º DA NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO: Ficam NOTIFICADOS E 
INTIMADOS todos os moradores, ocupantes, titulares, confrontantes e a quem interessar 
que a localidade denominada de DA CRUZ NATUREZA, para que estes, querendo, 
apresentem impugnação à demarcação urbanística, no prazo comum de 30 (trinta) dias a 
partir da data de publicação do Edital, conforme artigo 13, §1º do Decreto Federal nº 
9.310/2018 e Artigo 20, §1o da Lei nº 13.465/2017.    

§1º A ausência de manifestação dos indicados neste artigo será interpretada 
como concordância com a demarcação urbanística, conforme estabelecido no § 3º do Decreto 
Federal nº 9.310/2018.  

 
Art. 4º DAS CONFRONTAÇÕES: Os confinantes internos serão notificados 

por ato próprio denominado de NOTIFICAÇÃO E DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO E 
ACEITAÇÃO DE DIVISA DE LOTE, salvo os ocupantes que, por motivos desconhecidos, não 
foram encontrados, os quais serão alvo deste edital. A ausência de manifestação dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias será tida como aceite, conforme art. 13, §1º, do Decreto Federal nº 9.310/2018 e 
art. 20, §1º, da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 
§1º São tidos como titulares de domínio, nos termos da lei: 
 
1. Matrícula n° 12.174 de propriedade de Nércio José Bender; 

2. Matrícula n° 13.727 de propriedade de Maria Trindade da Silva, Rosiel 

Jose Batista da Silva, Rosangela Maria Batista da Silva e Rosana Batista da Silva; 

 
§2º São tidos como confrontantes externos/internos, nos termos da lei: 
 
1. Matrícula nº 1.876, de propriedade de Itaipu Binacional; 

2. Matrícula nº 5.552, de propriedade de Itaipu Binacional; 

3. Matrícula nº 1.500, de propriedade de Itaipu Binacional;  

4. Matrícula n° 13.727 de propriedade de Maria Trindade da Silva, Rosiel 

Jose Batista da Silva, Rosangela Maria Batista da Silva e Rosana Batista da Silva; 

5. Rua das Chácaras 01, de propriedade de Município de Santa Helena-PR.  

 
Art. 5º DAS IMPUGNAÇÕES: As impugnações cabíveis, contrárias ou 

adversas ao objeto deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data da última publicação do presente edital, seja em jornal da região ou por meio eletrônico no 
Diário Oficial. As impugnações poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Santa Helena/PR endereçadas ao Prefeito Municipal, com as devidas justificativas 
plausíveis, que serão analisadas pelos setores responsáveis, bem como pela comissão municipal 
de Regularização Fundiária, se houver. Fica a critério da municipalidade acatar ou não as devidas 
impugnações, de acordo com as suas razões, conforme prevê o art. 20 da Lei Federal nº 
13.465/2017. 
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§1º A visualização das peças processuais e documentos que as acompanham 
poderá ocorrer mediante consulta ao procedimento administrativo em trâmite nas dependências da 
prefeitura deste município. 

 
§2º Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, 

considerar-se-á como aceite os elementos dos anexos e teor desse edital, tanto pelos titulares 
internos como pelos confrontantes externos da área objeto de Reurb, conforme prevê a Lei. 
Transcorrido o prazo legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do art. 31, §5º e 6º 
da Lei Federal nº 13.465/2017. 

 
Santa Helena/PR, 19 de junho de 2026. 

 
  

Solano Gabriel Cecchin Prates                                       Sandra Jussara Richter 
                Presidente                                                                      Membro 
      
 
 
Eduardo Daniel Demenighi                                                Letícia de Melo Marchi 

     Membro                                                                           Membro 
    
 
                                      Sandy Melara Bau 
                                              Membro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO I - DELIMITAÇÃO POLIGONAL 
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ANEXO II - MAPA DO NÚCLEO URBANO APÓS LEVANTAMENTO 
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EXTRATO DE DISPENSA Nº 021/2026 

Termo de Referência Nº 102/2026 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
REVISÕES PERIÓDICAS OBRIGATÓRIAS DE 500, 1.000, 1.500 E 2.000 HORAS DA PÁ CARREGADEIRA L70, 
FROTA Nº 868, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, LUBRIFICANTES, COMPONENTES E MÃO DE OBRA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA, PERTENCENTE À FROTA MUNICIPAL E UTILIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO RURAL DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA/PR. 

FUNDAMENTO LEGAL:  
Art. 75, Inciso IV, alínea “a” da Lei Federal n° 14.133/2021. 
CONTRATADA: 
EMPRESA: LINCK MÁQUINAS SA 
CNPJ: 92.747.492/0008-78 
ENDEREÇO: R MAURICIO COLUCI, Nº. 4735, PARQUE RESIDENCIAL E INDUSTRIAL SAN MICHEL 
CIDADE: MARIALVA-PR 
CEP: 856.990-000 
TELEFONE: (44) 3035.6830 
E-MAIL: fiscal@linckmaquinas.com.br 
PREÇO:  
O valor da contratação é de R$ 39.872,63 (trinta e nove mil, oitocentos e setenta e dois reais e sessenta e três 
centavos). 

LOTE 01 – REVISÕES DE 500, 1000, 1500 E 2000 HORAS PÁ CARREGADEIRA L70, 
FROTA MUNICIPAL 868 

ITE
M 

CATMA
T/CATS

ER 
UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
25216 

(Aprox.) 
Serv. 1 Revisão de 500h. R$ 6.837,80 R$ 6.837,80 

2 
25216 

(Aprox.) 
Serv. 1 Revisão de 1.000h. R$ 10.080,73 

R$ 
10.080,73 

3 
25216 

(Aprox.) 
Serv. 1 Revisão de 1.500h. R$ 6.057,80 R$ 6.057,80 

4 
25216 

(Aprox.) 
Serv. 1 Revisão de 2.000h. R$ 16.896,30 

R$ 
16.896,30 

TOTAL R$ 39.872,63 

 
DETALHAMENTO DO OBJETO 
- Os serviços de revisão periódica deverão contemplar o fornecimento e substituição das peças, componentes, filtros, 
lubrificantes, fluidos e demais materiais previstos nos demonstrativos das revisões constantes no processo 
administrativo, observando rigorosamente os planos de manutenção preventiva, especificações técnicas, 
procedimentos operacionais e orientações estabelecidas nos manuais técnicos dos fabricantes dos equipamentos. 
- A execução dos serviços deverá ocorrer em conformidade com os respectivos intervalos de horímetro e exigências 
técnicas aplicáveis a cada equipamento, garantindo a preservação da garantia contratual, segurança operacional das 
máquinas, compatibilidade técnica dos componentes utilizados e adequada conservação do patrimônio público 
municipal. 
 
RELAÇÃO DA MÁQUINA CORRESPONDENTE AO LOTE  

ITEM MARCA MODELO CHASSI FROTA 

1 Volvo Pá Carregadeira L70 VCE0L70HKR0073048 868 

EXTRATO DE DISPENSA Nº 021/2026 - TERMO DE REFERÊNCIA Nº 102/2026 
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PRAZO: O prazo para entrega do objeto será de até 10 (dez) dias, contados da emissão da ordem de compra/contrato. 

- A empresa deverá se deslocar até o pátio da Secretaria Municipal de Transportes, sito à Av. Rio Grande do 
Sul, nº 2521, bairro Cidade Alta, Santa Helena/PR, para realizar a revisão. 
- Os serviços deverão ser realizados pelo fornecedor, sendo vedada a realização por terceiros. 
- Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
- A vigência do contrato será de mais 90 (noventa) dias, contados a partir da data final do prazo de 
execução. 
Publique-se RATIFICO a DISPENSA de Licitação 021/2026 com fundamento nas razões acima expostas, as quais 
utilizo para decidir. 

Santa Helena – PR, 19 de junho de 2026. 
 
 
 

RODRIGO FARINA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
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EXTRATO DE DISPENSA Nº 022/2026 

Termo de Referência Nº 105/2026 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

REVISÕES PERIÓDICAS OBRIGATÓRIAS DE 500, 1.000, 1.500 E 2.000 HORAS DAS 
RETROESCAVADEIRAS 310P, FROTAS Nº 926, 927, 928 E 929, DAS PÁ CARREGADEIRAS 524P, 
FROTA Nº 932 E 933, E DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 200G, FROTA Nº 867, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, LUBRIFICANTES, COMPONENTES E MÃO DE OBRA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DA 
RETROESCAVADEIRA 310P, FROTA Nº 926, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL E UTILIZADAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO RURAL DO MUNICÍPIO DE 
SANTA HELENA/PR. 
FUNDAMENTO LEGAL:  
Art. 75, Inciso IV, alínea “a” da Lei Federal n° 14.133/2021. 
CONTRATADA: 
EMPRESA: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 
CNPJ: 29.644.666/0001-64 
ENDEREÇO: AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, Nº 520, CIDADE INDUSTRIAL  
CIDADE: CURITIBA-PR 
CEP: 81290-000 
TELEFONE: (81) 2129-4200  
E-MAIL: CONTROLADORIA@VENEZANET.COM 
PREÇO:  
O valor total da contratação é de R$ 197.724,01 (cento e noventa e sete mil, setecentos e vinte e quatro reais e um 
centavo). 

LOTE 01 – REVISÕES DE 500, 1000, 1500 E 2000 HORAS: RETROESCAVADERIA 310P  

ITE
M 

CATMA
T/CATS

ER 
UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
25216 

(Aprox.) 
Serv. 4 REVISÃO DE 500H. R$ 5.111,88 

R$ 
20.447,52 

2 
25216 

(Aprox.) 
Serv. 4 REVISÃO DE 1.000H. R$ 9.718,40 

R$ 
38.873,60 

3 
25216 

(Aprox.) 
Serv. 4 REVISÃO DE 1.500H. R$ 5.111,88 

R$ 
20.447,52 

4 
25216 

(Aprox.) 
Serv. 4 REVISÃO DE 2.000H. R$ 12.794,27 

R$ 
51.177,08 

LOTE 02 – REVISÕES DE 500, 1000, 1500 E 2000 HORAS: ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 200G 

ITE
M 

CATMA
T/CATS

ER 
UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

5 
25216 

(Aprox.) 
Serv. 1 REVISÃO DE 500H. R$ 5.432,80 R$ 5.432,80 

6 
25216 

(Aprox.) 
Serv. 1 REVISÃO DE 1.000H. R$ 9.744,80 R$ 9.744,80 

7 
25216 

(Aprox.) 
Serv. 1 REVISÃO DE 1.500H. R$ 5.432,80 R$ 5.432,80 

8 25216 Serv. 1 REVISÃO DE 2.000H. R$ 11.163,05 R$ 

EXTRATO DE DISPENSA Nº 022/2026 - TERMO DE REFERÊNCIA Nº 105/2026 
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(Aprox.) 11.163,05 

LOTE 03 – REVISÕES DE 2000 HORAS: PÁ CARREGADEIRA 524P 

ITE
M 

CATMA
T/CATS

ER 
UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

9 
25216 

(Aprox.) 
Serv. 2 REVISÃO DE 2.000H. 

R$ 
14.122,21 

R$ 28.244,42 

LOTE 04 – MANUTENÇÃO RETROESCAVADERIA 310P, FROTA MUNICIPAL 926 

ITE
M 

CATMA
T/CATS

ER 
UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

10 
3565 

(Aprox.) 
Serv. 1 

Serviço manutenção 
corretiva de máquina 
pesada, com fornecimento 
de peças e mão de obra. 

R$ 
6.760,42 

R$ 6.760,42 

DETALHAMENTO DO OBJETO 
- Os serviços de revisão periódica deverão contemplar o fornecimento e substituição das peças, componentes, filtros, 
lubrificantes, fluidos e demais materiais previstos nos demonstrativos das revisões constantes no processo 
administrativo, observando rigorosamente os planos de manutenção preventiva, especificações técnicas, 
procedimentos operacionais e orientações estabelecidas nos manuais técnicos dos fabricantes dos equipamentos. 
- A execução dos serviços deverá ocorrer em conformidade com os respectivos intervalos de horímetro e exigências 
técnicas aplicáveis a cada equipamento, garantindo a preservação da garantia contratual, segurança operacional das 
máquinas, compatibilidade técnica dos componentes utilizados e adequada conservação do patrimônio público 
municipal. 

- RELAÇÃO DAS MÁQUINAS CORRESPONDENTE AO LOTE 01: 

ITEM MARCA MODELO CHASSI FROTA 

1 John Deere Retroescavadeira 310P 1BZ310PATSDX04673 926 

2 John Deere Retroescavadeira 310P 1BZ310PAESDX04685 927 

3 John Deere Retroescavadeira 310P 1BZ310PAPSDX04688 928 

4 John Deere Retroescavadeira 310P 1BZ310PAASDX04696 929 

- RELAÇÃO DAS MÁQUINAS CORRESPONDENTE AO LOTE 02: 

ITEM MARCA MODELO CHASSI FROTA 

1 John Deere Escavadeira Hidráulica 200G 1BZ200GAKSD000118 867 

- RELAÇÃO DAS MÁQUINAS CORRESPONDENTE AO LOTE 03: 

ITEM MARCA MODELO CHASSI FROTA 

1 John Deere Pá Carregadeira 524P 1BZ524PACTDX00501 932 

2 John Deere Pá Carregadeira 524P 1BZ524PAPTDX00543 933 

 
PRAZO:  

O prazo para entrega do objeto será de até 10 (dez) dias, contados da emissão da ordem de 
compra/contrato. 
- A empresa deverá se deslocar até o pátio da Secretaria Municipal de Transportes, sito à Av. Rio Grande do 
Sul, nº 2521, bairro Cidade Alta, Santa Helena/PR, para realizar a revisão. 
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- Os serviços deverão ser realizados pelo fornecedor, sendo vedada a realização por terceiros. 
- Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
- A vigência do contrato será de mais 90 (noventa) dias, contados a partir da data final do prazo de 
execução. 

RATIFICO a DISPENSA de Licitação 022/2026 com fundamento nas razões acima expostas, as quais utilizo para 
decidir. 

Publique-se                                                                                     Santa Helena – PR, 19 de junho de 2026. 
 
 

RODRIGO FARINA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Santa Helena – Pr, inscrito no CNPJ:77.881.449/0001-30 e situada no 
endereço Avenida Paraná n ° 1400, cidade de Santa Helena – Pr, neste ato representado pelo Diretor Geral 
Legislativo, declara aberto o Edital de Chamamento público para Cotação Prévia de Orçamentos de serviços 
destinados à Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços de fornecimento, administração e 
manutenção de cartões eletrônicos/magnéticos para os benefícios de alimentação instituídos no âmbito do 
programa de auxílio alimentação, incluindo recargas mensais nos cartões para os servidores públicos ativos 
efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Helena, conforme especificações 
detalhadas no presente Edital. 

 
1. Condições Gerais: 
1.1. A busca de orçamentos não obriga a Câmara Municipal de Vereadores de Santa Helena – Pr à 

contratação/aquisição dos itens constantes no presente Edital de Chamamento Público, nem garante a 
participação das empresas no processo licitatório; 

1.2. No caso de o Presente Edital de Chamamento Público der origem a um processo de dispensa de licitação, será 
garantido o direito de participação daquelas empresas que enviaram orçamentos dentro do prazo estipulado no 
item 2.1, e que estiverem aptas a contratar com a Administração Pública. 

1.3. As quantidades poderão sofrer pequenas alterações, com acréscimo ou decréscimo, no caso de posterior 
identificação de necessidade. 

1.4.  No caso de a empresa interessada identificar a necessidade de alteração na descrição dos itens para melhor 
adequação ao que é ofertado no mercado, poderá informar à Câmara Municipal para que, entendendo ser justo 
e necessária os ajustes, faça as devidas adequações.  

 
2. Recebimento dos orçamentos:  
2.1 O prazo mínimo para recebimento dos orçamentos será de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação deste 
Edital de Chamamento Público. Observa-se que o mesmo será encerrado assim quer for obtida a quantidade 
mínima de cotações para compor a cesta de preços de cada item relacionado para cumprimento da legislação. 
2.2 Os orçamentos poderão ser enviados para o seguinte endereço de e-mail 
compras@camarasantahelena.pr.gov.br e dúvidas poderão ser respondidas através do telefone (45) 3268-4500 em 
horário de funcionamento. 
 
3. Tabela de descritivos e quantidades: 

 
Lote único 

Item Quant. Unid Discriminação 

Valor 
Unitário 
Auxílio 
Mensal 

R$ 

Valor 
Total 

Auxílio 
Mensal 

R$ 

Taxa de 
Administração 

Mensal em 
percentual (%) 

1 Até 35 Unidades 

Credenciamento de pessoa 
jurídica para prestação de 
serviços de fornecimento, 
administração e manutenção 
de cartões 
eletrônicos/magnéticos para os 
benefícios de alimentação 
instituídos no âmbito do 
programa de auxílio 
alimentação, incluindo recargas 
mensais nos cartões para os 
servidores municipais da 
Câmara Municipal de 
Vereadores de Santa Helena. 

R$ 
735,20 

R$ 
25.732,00 

% 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA COTAÇÃO PRÉVIA DE ORÇAMENTOS  
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4. Prazo de fornecimento: 
4.1. O prazo da vigência da contratação será pelo período de 12 (meses), após assinatura do instrumento 

contratual ou equivalente, poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições 
e o preço permanecem vantajosos. 
 

5. Requisitos a serem prestados pela contratada: 
5.1. Os serviços deverão ser prestados mediante o fornecimento e disponibilização de cartões 

eletronicos/magneticos para cada beneficiário, contendo identificação (nome, unidade de lotação, código do 
cartão e data de validade) com senha individual e chip de segurança secreto para cada cartão encaminhado 
em envelope lacrado, constituindo sua utilização assinatura eletrônica dos beneficiários. 

5.2. Os cartões eletrônicos/magnéticos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Vereadores de Santa 
Helena, situado na Avenida Paraná n ° 1.400, centro, Santa helena – Paraná.  

5.3. Juntamente com a entrega dos objetos, a contratada encaminhará recibo em 02 (duas) vias, sendo 01 (uma) 
para a contratante e 01 (uma) para a contratada, com as seguintes informações: 
a) Destino; 
b) Natureza do conteúdo; 
c) Valor; 
d) Quantidade de cartões por tipo; 
e) Número de volume; 
f) Data de entrega; 
g) Nome, Rg e matrícula do recebedor. 

5.4. Todas as vias do recebido deverão ser carimbadas, datadas e assinadas, sendo que o nome e a matrícula do 
recebedor devem estar legíveis. 

5.5. Disponibilizar aplicativo para smartphone, disponível nos sistemas Android e IOS que permita a consulta de 
saldo e extrato do cartão, consulta da rede de estabelecimentos credenciados atualizados, contato com a 
central de atendimento ao usuário e serviço de bloqueio de cartões. 

5.6. O auxílio alimentação terá caráter pessoal e será concedido individualmente a cada servidor, sempre até o dia 
05 (quinto) dia do mês subsequente ao qual se refere, no caso de servidor que acumule cargo ou emprego na 
forma da Constituição Federal fará jus á percepção de um único Auxilio Alimentação mensal; 

5.7. A solicitação de cartão eletrônico/magnético, segunda via e ainda documento contendo senha individual 
substituta deverá ser entregue em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da solicitação feita pela Câmara 
Municipal, neste caso, via contato com a Central de Atendimento da contratada, sem ônus para o empregado 
e/ou contratante. 

5.8. Em casos de perda, roubo, furto, extravio ou deterioração, deverá a contratada emitir a segunda via do cartão, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis da comunicação formal, via central de atendimento, efetuando-se a 
transferência de saldo remanescente para o novo cartão, sem ônus para o Contratante e/ou beneficiário. 

5.9. Deverá ser cancelado o credenciamento dos estabelecimentos comerciais que não cumprirem as exigências 
sanitárias e nutricionais e, ainda que por ação omissão, concorrem para o desvirtuamento do Programa de 
Auxílio Alimentação, mediante o uso indevido dos cartões eletrônicos/magnéticos ou outras práticas 
irregulares. 

5.10. Os créditos deverão ser cumulativos e por questões de segurança, o cartão deverá ser bloqueado após 90 
(noventa) dias sem a disponibilização de crédito (ainda que há saldo no cartão). No entanto, é importante 
frisar que o saldo é do usuário e caso ele tenha sido desligado, o mesmo poderá entrar em contato com a 
Central de Atendimento ao usuário e solicitar a emissão da 2 ° via do cartão, desde que autorizada pela 
Contratante, que analisará as condições de desligamento. 

5.11. O transporte e entrega dos cartões deverá ser feito pela contratada, sem custos a contratante. É 
responsabilidade da contratada a segurança dos cartões em trânsito até a entrega á contratada.   

5.12. A contratada deverá disponibilizar treinamento em até 02 (dois) úteis após a assinatura do contrato, de forma 
presencial ou remota para equipe responsável pela operacionalização dos benefícios, para utilização do 
sistema e ferramentas gerenciais. 

5.13. Nos estabelecimentos comerciais credenciados, deverá conter identificação da adesão por meio de placas ou 
adesivos para sinalização. 

5.14. O reembolso às empresas da rede de estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado pela empresa 
contratada, com prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data da compra, sob inteira responsabilidade da 
contratada, ficando claro que a Câmara Municipal não responderá solidariamente pelos reembolsos. 

5.15. O sistema fornecido pela empresa contratada deverá dispor de sistema de administração e gerenciamento 
que permita a remessa de pedidos mensais, possíveis estornos, atualizações decorrentes de admissões e 
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dispensas de empregados e outras informações, por meio eletrônico, possibilitando também a emissão de 
relatórios para o controle e gestão das informações sobre a utilização do benefício.  

5.16. A empresa deverá garantir sigilo dos dados dos beneficiários, sendo vedada a utilização dos dados para 
qualquer outro fim não previsto no contrato observado a Lei Geral de Proteção de Dados ( Lei n ° 
13.709/2018). 

 
6. Prazo de Validade do Orçamento 
6.1.  O orçamento será valido por 60 dias. 

 
7. Pagamento 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente no prazo estipulado por contrato, mediante apresentação da nota 

fiscal e documentos relativos as suas regularidades fiscais. 
7.2. A nota fiscal deverá ser emitida imediatamente após a Câmara Municipal repassar o relatório com os valores 

dos créditos a serem creditados nos cartões. 
 

8. Da Composição dos Preços 
8.1.  O preço deve conter todos os custos envolvidos, tais como fretes, impostos, garantias exigidas, marcas e 

modelos, quando for o caso, dentre outros. 
 
9. Local de Entrega 
9.1.  Câmara Municipal de Vereadores de Santa Helena – Paraná. 
 
 
 

Santa Helena, 19 de junho de 2026. 
 
 
 

Evandro Rodrigo Neckel 
Diretor Geral Legislativo 
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